
INDICAÇÃO Nº 
2775
, DE 2017

INDICO, com fundamento no artigo 159 XIV da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para aquisição de um veículo adaptado para ambulância, para melhor atender a população do município de Glicério.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve origem no pleito do vereador Ivã Pereira, da Câmara Municipal de Glicério, solicitando a destinação de recursos financeiros para aquisição de um veículo adaptado, destinado para simples remoção para atender as necessidades dos usuários do SUS da cidade.

A utilização do veículo é imprescindível para renovar parte da frota de veículos, além de contribui na qualificação do Serviço de Atendimento Móvel, com isso, acaba oferecendo um atendimento não apenas mais ágil, mas também mais qualificado nos serviços de urgência e emergência da cidade. Não há dúvida que tal veículo vai permitir maior rapidez no deslocamento de pacientes para realizarem consultas, exames e outros procedimentos nas cidades vizinhas.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida e da saúde dos cidadãos glicerenses.
Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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